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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa Eletrônica  

Aquisição Bancos de Madeira com Encosto – Estrutura em Ferro Fundido e  

Aquisição de Estantes de Aço Reforçadas com Entrega e Montagem Inclusas 

 

 

  1. OBJETO 

  O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de mobiliários destinados 

à melhoria da infraestrutura dos espaços esportivos e de lazer do Município de Santa Cruz 

da Conceição/SP, compreendendo a aquisição de 08 (oito) bancos de madeira tradicional 

com encosto e estrutura em ferro fundido (sem braços laterais) e 02 (duas) estantes de aço 

reforçadas, desmontáveis, com 6 (seis) prateleiras ajustáveis, entrega e montagem inclusas. 

 

  2. JUSTIFICATIVA 

  A contratação visa aprimorar a infraestrutura física e o conforto dos espaços 

esportivos e de lazer do Município, garantindo condições adequadas de uso aos munícipes e 

à equipe técnica. 

• Os bancos de madeira serão utilizados para acomodação dos usuários e atletas nas 

áreas esportivas, proporcionando conforto e valorizando o ambiente público. 

o 04 (quatro) unidades serão destinadas à quadra de Beach Tênis, localizada no 

Estádio Municipal “Prefeito Acácio Tessari”; 

o 04 (quatro) unidades serão alocadas na Hidroginástica Municipal, situada à 

Rua Vereador Albertino Marchiori, nº 290, Centro. 

• As estantes de aço reforçadas serão instaladas na Hidroginástica Municipal para o 

armazenamento organizado de materiais aquáticos e recreativos, como boias, 

pranchas, pesos e colchonetes, assegurando conservação, praticidade e segurança. 

  A aquisição atende aos princípios da eficiência, economicidade, acessibilidade e 

promoção do bem-estar coletivo, alinhando-se à missão do Departamento de Esportes, 
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Turismo e Lazer de promover espaços públicos adequados, seguros e acolhedores. 

  

  3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS      

   

  3.1 Banco de Madeira Tradicional com Encosto – Estrutura em Ferro Fundido 

(sem braços) 

• Estrutura lateral e pés em ferro fundido, com proteção anticorrosiva e acabamento 

em esmalte sintético. 

• Sem braços laterais. 

• Encosto e assento formados por ripas horizontais de madeira maciça tratada 

(autoclave ou eucalipto de reflorestamento). 

• Madeira envernizada, resistente a intempéries (sol, chuva, umidade). 

• Capacidade: até 03 (três) pessoas. 

• Dimensões: 

o Largura total: 150 cm 

o Altura total: 78 cm 

o Altura do assento: 39 cm 

• Fixação: apoio livre, com pés robustos em ferro fundido, não chumbado nem fixado 

ao chão, permitindo mobilidade. 

• Indicado para: praças, parques, jardins e áreas públicas de convivência. 

• Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

•  

  3.2 Estante de Aço Reforçada – desmontável 

• Estrutura em aço galvanizado com pintura epóxi cinza; 

• 6 (seis) prateleiras ajustáveis com reforço duplo; 

• Capacidade mínima: 100 kg por prateleira (carga distribuída); 

• Fixação por encaixe ou parafusos, conforme modelo; 

• Dimensões aproximadas: 2,00 m (A) x 0,92 m (L) x 0,40 m (P); 

• Montagem inclusa no local de instalação; 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
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  4. QUANTITATIVOS E DESTINAÇÃO 

4.1 Bancos de Madeira com Encosto – Estrutura em Ferro Fundido: 

04 (quatro) → destinados à área da quadra de areia de Beach Tênis (Estádio 

Municipal “Prefeito Acácio Tessari”); 

04 (quatro) → destinados às atividades da Hidroginástica Municipal (Rua Ver. 

Albertino Marchiori, 290); 

 

4.2 Estantes de Aço Reforçada com 6 prateleiras e montagem inclusa, sendo:  

 02 (duas) → destinadas às atividades da Hidroginástica Municipal (Rua Ver. 

Albertino Marchiori, 290). 

 

  5. DO PRAZO, DA ENTREGA, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

  5.1 O produto deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após 

a emissão da Nota de Empenho;  

  5.2 Dos 08 (oito) bancos, 04 (quatro) deverão ser entregues no Estádio Municipal 

“Prefeito Acácio Tessari”, localizado na Rua Cineu de Mansila Madeira – Centro, Santa 

Cruz da Conceição/SP, e os outros 04 (quatro) no endereço da Hidroginástica Municipal, 

situada à Rua Vereador Albertino Marchiori, nº 290 – Centro, Santa Cruz da Conceição/SP, 

observando rigorosamente o prazo e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 5.3 As 02 (duas) estantes de aço reforçadas deverão ser entregues, montadas e 

instaladas no mesmo endereço da Hidroginástica Municipal, à Rua Vereador Albertino 

Marchiori, nº 290 – Centro, Santa Cruz da Conceição/SP, em conformidade com o prazo, as 

especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência. 

 5.4 A entrega somente será considerada válida mediante a apresentação da Nota 

Fiscal eletrônica, que deverá acompanhar os produtos no ato da entrega;   

 5.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida exclusivamente após o envio do Pedido de 

Empenho pela Administração e conter:  

  a) Referência ao número do Pedido de Empenho;  
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  b) Envio do DANFE e arquivo XML para o e-mail institucional: 

nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br ;       

 5.6 O pagamento será efetuado pela Administração em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data da entrega dos produtos acompanhados da Nota Fiscal devidamente 

emitida, após o atesto do setor responsável;      

 5.7 Todas as despesas referentes a frete, transporte, embalagem, seguro, tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ou quaisquer outras necessárias 

ao cumprimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo à 

Administração quaisquer ônus adicionais além do valor contratado. 

 

  6. DOS REQUISITOS DA CONTRATADA 

  A empresa contratada deverá: 

• Ser legalmente habilitada para fornecimento dos produtos; 

• Entregar os materiais novos, em perfeitas condições e dentro do prazo estabelecido; 

• Garantir montagem adequada das estantes; 

• Arcar integralmente com transporte e demais encargos; 

• Emitir Nota Fiscal Eletrônica conforme item 5.5; 

• Responder por eventuais danos materiais, pessoais ou estruturais durante a entrega 

ou montagem. 

 

  7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

  A presente contratação será realizada por Dispensa Eletrônica de Licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

considerando que o valor global não excede o limite legal estabelecido, observando os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade.           

 

mailto:nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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  8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 

 

  9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

 

  10. GESTÃO DO SERVIÇO 

• Gestor do Serviço: Carlos Eduardo Leveghin – Diretor do Departamento de Esportes, 

Turismo e Lazer. 

 

 Santa Cruz da Conceição, 21 de outubro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

CARLOS EDUARDO LEVEGHIN  

Diretor do Departamento de Esportes, Turismo e Lazer  

Gestor do Serviço 
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ANEXO I – IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS 

  As imagens abaixo têm caráter exclusivamente ilustrativo, servindo apenas para 

facilitar a compreensão visual do objeto, sem vinculação obrigatória quanto à marca, 

modelo original ou fabricante.        

          

1. Banco de Madeira Tradicional com Encosto – Estrutura em Ferro Fundido 

(sem braços) 

 

                 
                                               (Imagem meramente ilustrativa) 
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2.  Estantes de Aço Reforçada com 6 prateleiras  

 

 

(Imagem meramente ilustrativa) 


